Prefe|tura de
Maracanau
MENSAGEM N° 046, DE 13 DE MAIO DE 2025, DO PODER EXECUTIVO.

A Sua Exceléncia SR
Senhor Raphael Pessoa
Presidente da Cimara Municipal de Maracanai

NESTA

ASSUNTO: PROJETO DE LEI N° 046/2025.

Senhor Presidente, e

Encaminhamos a esta Colenda Camara Municipal, para apreciagdo e deliberaggo, o incluso
Projeto de Lei que trata da alteragdo do perimetro urbano no territério do Municipio de Maracanati.

A proposta legislativa ora apresentada tem como objetivo promover o adequado
ordenamento territorial e atender as diretrizes da politica municipal de desenvolvimento urbano e
rural, conforme estabelecido no Plano Diretor Municipal e em consonéncia com a legislagio federal
aplicavel, notadamente o Estatuto da Cidade (Lei Federal n® 10.257/2001).

A alteragdo pretendida visa adequar as politicas publicas as necessidades atuais,
considerando aspectos econdmicos, sociais e ambientais, garantindo a produgdo agricola ja
existentes na drea, atividades econdmicas e potenciais produtivos para estimular o desenvolvimento
sustentavel da regido.

Diante do exposto, solicitamos a esta Egrégia Casa Legislativa a apreciagfio e aprovagio do
presente Proleto de Lei, con51derando sua importancia para o planej amfienfo urbano, a melhoria da

Atenciosamente,
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PROJETO DE LEI N° 046, DE 13 DE MAIO DE 2025. B

ALTERA A LEI N° 1.943, DE 28 DE DEZEMBRO DE
2012, COM REDACAO DADA PELA 2.617, DE 23 DE
MAIO DE 2017, QUE DISPOE SOBRE O LIMITE DO
PERIMETRO URBANO DO MUNICIPIO DE
MARACANAU, NA FORMA QUE ESPECIFICA.

O Prefeito de Maracanai, Roberto Soares Pessoa:

Fago saber que a Cimara Municipal de Maracanai, aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1° A Lei n° 1.943, de 28 de dezembro de 2012, alterada pela Lei n° 2.617 de 23 de maio de 2017,
passa a vigorar com a seguinte redagdo:

“Art. 2° As linhas demarcatdrias do perimetro urbano de Maracanaii séo:

Ao Norte, com o Municipio de Fortaleza e Municipio de Caucaia, a poligonal inicia-se no vértice 01 de
coordenadas 540205 e 9579817 e segue no sentido oeste-leste, pelo limite municipal entre Maracanai: e
Fortaleza até o veértice 02 de coordenadas 542399 e 9577625, que corresponde a Avenida General
Osorio de Paiva, segue no sentido oeste-leste até veértice 03 de coordenadas 545063 e 9576193, que
corresponde a Rua A no bairro Industrial, segue no sentido oeste-leste até o vértice 04 de coordenadas
548002 e 9575172, que corresponde a um trecho da Avenida Radialista Jodo Ramos, no bairro Cidade
Nova, continua seguindo no sentido oeste-leste até o vértice 05 de coordenadas 550921 e 9574067 que
corresponde ao limite entre Maracanai e Fortaleza.

A Leste, com o Municipio de Pacatuba, inicia-se no vértice 05 de coordenadas 550921 e 9574067 que
corresponde ao limite entre Maracanau e Fortaleza, segue no sentido norte-sul até o vértice 06 de
coordenadas 550814 e 957342, segue no sentido leste-oeste acompanhando o limite municipal entre
Maracanai e Pacatuba até o vértice 07 de coordenadas 548313 e 9574346, segue no sentido sul-norte
até vértice 08 de coordenadas 547962 e 9572714, segue no sentido leste-sudeste margeando o percurso
do Rio Timbé passando pelos limites dos bairros Pajugara, Menino Jesus de Praga, Jardim
Bandeirantes, Timbo e Jereissati até chegar ao veértice 09 de coordenadas 541590 e 9569916 que
corresponde a Rua Mestre José Henrique da Silva, segue no sentido oeste-sudoeste até o vértice 10 de
coordenadas 541751 e 9569591, segue no sentido oeste-leste até o vértice 11 de coordenadas 541860 e
9569624 que corresponde a Rua 17 no bairro Horto que é limite com o Municipio de Pacatuba, segue
no sentido norte-sul até o vértice 12 de coordenadas 541866 e 9569571 que corresponde a Rua 16 no
bairro Horto, segue no sentido leste-oeste até o vértice 13 de coordenadas 541823 e 9569565, segue
contornando o limite com Pacatuba no sentido norte-sul até o vértice 14 de coordenadas 541979 e
9568955 que corresponde a Rua Wilson Rosendo, segue no estido oeste-leste até o vértice 15 de
coordenadas 542416 e 9568999 que corresponde a drea préxima aos trilhos, segue no sentido norte-sul
limite com Pacatuba até o vértice 16 de coordenadas 543115 e 956650, segue no sentido leste-sul até o
vértice 17 de coordenadas 542832 e 9566298, que corresponde ao trecho final da Avenida José
Cavalcante Pratano municipio de Maracanal.

Ao Sul, com a Zona Rural de Maracanaii, a poligonal inicia-se no vértice 18 de coordenadas 538376 e
9568037 que corresponde a Avenida José Cavalcante Prata, segue no sentido oeste-leste até o vértice
19 de coordenadas 541241 e 9567116, segue no sentido sul-nortglpelo até o vértice 20 de coordenadas

541265 e 95;%2236 segue no sentido leste-oeste até o vértice 2 de coordenadas 540525 e 9567945,
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segue no sentido sul-norte até o vértice 22 de coordenadas 540556 e 9568518, segue no sentido oeste-
leste até o vértice 23 de coordenadas 541640 e 9567996, segue no sentido sul-sudeste até o vértice 24
de coordenadas 541760 e 9568203, segue no sentido oeste-leste até o vértice 25 de coordenadas
542012 e 9568130, que corresponde a Rua Mestre José Henrique da Silva, segue no sentido sul-norte,
pelo alinhamento da rua até o vértice 26 de coordenadas 541725 e 9566974, que corresponde ao
cruzamento entre a Rua Mestre José Henrique da Silva e Avenida José Cavalcante Prata, segue no
sentido norte-nordeste até o vértice 27 de coordenadas 542024 e 9566777 que corresponde a Rua
Gabriel Ferreira de Sousa, segue no sentido oeste-leste pelo alinhamento da rua até o vértice 28 de
coordenadas 542832 e 95666298 que corresponde ao final da Avenida José Cavalcante Prata e limite
com o Municipio de Pacatuba.

A Oeste, com o Municipio de Maranguape, Zona Rural de Maracanaii e Municipio de Caucaia, inicia-
se no vértice 18 de coordenadas 538376 e 9568037 que corresponde a Avenida José Cavalcante Prata,
segue no sentido sul-norte,seguindo o contorno do limite com Maranguape até o vértice 29 de
coordenadas 538778 e 9571331, préximo a Via Paisagistica do Rio Maranguapinho, segue no sentido
sul-sudoeste até o vértice 30 de coordenadas 537657 e 9572739 que corresponde a um trecho da
Rodovia Senador Almir Pinto (CE 065), segue no sentido sul-sudeste ainda pela Rodovia Senador Almir
Pinto até o vértice 31 de coordenadas 538253 e 9573349, segue no sentido leste-oeste até o vértice 32
de coordenadas 537890 e 9573304 que corresponde ao limite com a Zona Rural de Maracanaii, segue
no sentido sul-norte até o vértice 33 de coordenadas 537819 e 9573783, segue no sentido leste-oeste até
o vértice 34 de coordenadas 537399 e 9573702 que corresponde a Rua Frota no bairro Mucund, segue
no sentido sul-sudoeste até o vértice 35 de coordenadas 536947 e 9574058, segue no sentido norte-sul
até o vértice 36 de coordenadas 536904 e 9573918, segue no sentido leste-oeste até o vértice 37 de
coordenadas 536788 e 9573966, segue no sentido sul-norte até o vértice 38 de coordenadas 536811 e
9574114 qur corresponde a Rua Sdo Bernardo, segue no sentido leste-nordeste até o vértice 39 de
coordenadas 536652 e 9574208, segue no sentido sul-sudeste até o vértice 40 de coordenadas 537716 e
9574887 que corresponde ao cruzamento entre a Rua Manoel Avelino e a Rua Oscar Ferreira de Brito,
segue no sentido leste-oeste até o vértice 41 de coordenadas 536975 e 9575061 que corresponde a Rua
Manoel Avelino, segue no sentido sul-norte até o vértice 42 de coordenadas 537016 e 9576908 que
corresponde ao limite com o Municipio de Caucaia, segue margeando o limite no sentido sul-sudeste
até o vértice 43 de coordenadas 539964 e 9579448, segue no sentido sul-sudeste até o vértice 01 de
coordenadas 540205 e 9579817, fechando a poligonal.” (NR)

Art. 2° O Anexo I da Lei n° 1.943, de 28 de dezembro de 2012, passa a vigorar de acordo com o Anexo
I desta Lei.

Art. 3° O Anexo 01 da Lei n° 1.945, de 28 de dezembro de 2012, que define 0 Macrozoneamento
Urbano Municipal passa a vigorar de acordo com o Anexo II desta Lei.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo

Art. 5° Revogam-se as disposi¢gdes em contririo.
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Legenda

Macrozoneamento Urbano
B Corredores de Projetos Diversificados
[ corredores Prioritarios de Projetos Ampliados

= 2

(Zona de Amortizacao Urbana)
) zeus

(Zana de Estruturacdo Urbana Sustentavel)

ZEUS-A
(Zona de Estruturagdo Urbana Sustentavel de Ampliacdo)

ZEUS-C
(Zona de Estruturacdo Urbana Sustentavel de Consolidacdo)

= 2

(Zonas Industriais)

i

(Zona de Requalificacdo Urbana)
[/l Setor de Interesse de Lazer

Maranguape

Pacatuba - Setor Institucional
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* Macrozoneamento Ambiental
W Interesse Ambiental
W Preservacio Ambiental
W Zona de Uso Sustentavel
BB Zona de Protegdo Integral
S8 Recuperacio Ambiental

] Uso Sustentivel da Zona Rural
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